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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 5 DE MAIO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI Nºs 54/25 A 57/25

* MOÇÃO Nº 3/25

* INDICAÇÕES Nºs 38/25 A 39/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI Nº 54 DE 2025, Autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de Saúde/Governo do Estado para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde.

O convênio visa à cedência de um servidor, sendo que as despesas correrão por conta do Município de Três Passos, e a Secretaria de Estado de Saúde fará o ressarcimento.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 54/25
_____________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 55 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na distribuição de mudas provenientes do Horto Municipal de Três Passos.

O PL prevê os requisitos a serem preenchidos pelos interessados em receber as mudas, sendo que serão no máximo cinquenta mudas para áreas rurais e até dez para o perímetro urbano, por CPF inscrito.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 55/25
_____________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 56 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 6.143, de 2025, que estabelece os eventos culturais populares do Município de Três Passos.

A alteração refere-se à inclusão do o inciso XI ao art. 1º, instituindo os Festejos Farroupilha e Tradicionalista, considerando que este evento é celebrado anualmente em nosso município. 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 56/25
_____________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 57 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos, objetivando o repasse financeiro do valor de R$ 1.151.592,84, oriundo de emendas impositivas individuais e de bancada, apresentadas no ano de 2024.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 57/25
_____________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 6/25, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.

A alteração refere-se à redação dos arts. 132 e 133 e também à inclusão dos arts. 133-A e 133-C, quanto à licença maternidade e à licença adotante.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme acordado na reunião das Comissões Permanentes, entre os vereadores, a representante do Executivo Municipal e o Presidente do Sindicato dos Municipários.
Relator da CCJ: Luis da Silva
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 53/25, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, no valor de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa de Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, destinado exclusivamente ao financiamento de despesas de capital.

O pagamento da operação de crédito poderá ser realizado em até 120 meses, sendo até 12 meses de carência e até 108 parcelas de amortização.

A título de encargos financeiros, o Banco do Brasil poderá cobrar o CDI, mais juros de 1,36% ao ano, e ainda a taxa de estruturação de 1% do valor da operação.

O Município poderá receber o montante de até 16% da Receita Corrente Líquida por exercício, ou seja, até R$ 22.569.352,88 no primeiro exercício e o restante em exercícios posteriores. 

Os recursos deverão ser aplicados em ações de Governo, especialmente investimentos estruturantes e estratégicos, com destaque para: 

- Obras de pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, pavimentação com pedras irregulares.

- Projetos habitacionais destinados à construção de casas populares.

- Aquisição de veículos novos, dentre eles máquinas pesadas e caminhões.

- Construção de pontes de concreto.

- Implantação de sistemas de geração de energia fotovoltaica.

- Projetos de eficientização energética.

- Investimentos no combate à estiagem.

- Aquisição de imóveis para reestruturação e fortalecimento da infraestrutura física dos órgãos públicos municipais.

- Aquisição e construção de infraestrutura esportiva. 
Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 53/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 53/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 3/25, Moção de Aplauso à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, pela conquista do 2º e 3º lugar no Conceito Preliminar de Curso - CPC do ENADE, destacando sua excelência acadêmica e contribuição para o ensino superior público de qualidade.
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 3/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 3/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________

PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/25 (cedência de servidor, via convênio, para a 2ª Coordenadoria Regional de Saúde): 

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 55/25 (distribuição de mudas do horto municipal):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 56/25 (alteração da lei referente aos eventos culturais populares do nosso município):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 57/25 (assinatura de convênio para repasse financeiro ao Hospital de Caridade):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

______________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1 - Maria Helena

2 – Dauri

3 – Diego

4 – Luis Costa

5 – Luis da Silva

6 – Flavio

7 – Rosana

8 – Sandro

9 – Claudemir

10 – Ingomar

11 – Paulo

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


